
• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI No. 1.580, de 01 de junho de 2.000. 

Dispõe sobre a celebração de Convênio e Aditamentos, com 
o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios de Esporte e Turismo, 
objetivando o desenvolvimento de programas ligados a esportes e turismo. 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
aprovado pela Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 30 de maio de 2.000, 
SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1° . Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar 
Convênio e Aditamentos com o Estado dos Negócios de Esporte e Turismo, visando o 
desenvolvimento de programas ligados a esportes e turismo. 

Art. 2° . Para o cumprimento do disposto no artigo lo., fica o 

Poder Executivo autorizado: 

I - a receber repasse financeiros e/ou cessão de uso de bens 

patrimoniais, e outros; 

II - a abrir crédito suplementar especial ao orçamento nos 
valores liberados pelos ajustes, até os limites previstos em Lei Orçamentária. 

Art. 3 º • Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão 
da execução do Acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento 

vigente. l 
Art. 4°. Esta Lei/entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revo~ disposições em contrário. 

' Publicaaa n Secr aria de Administração e Finanças desta 
Prefeitura Municipal, ao primeiro dia junho do ano de dois mil. 

Marcelo 
Sec 

li 
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LEI rio ............ , DE ............ OE .................................... OE 2000 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

convênio com a Sacratarta de E11ta1So dos 

tlegóclos de Esporte& e Tur11mo . 

.............................................. , Prefeito 

Munlclpfll tle ............................ , Estado de São Paulo, no uso de 9Ull8 

!'111!lU!9il~S l0gr1l!l 1 

Faz saber que a Cimara Municipal de 

........................................... ' ............................... . aprovou e ele a11mclone • 

prt-mulgn n et119ul11te Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo 

Mm1ICIJH'.I aYt.011zath.l a Celebrar Convênio com a Secretar1a do Estado doe 

Negóolt>a do Enpo11e11 e Turismo, bem como assinar os respectivos Tennos 

Aditivos posterloros, visando o recebimento de recursos financeiros pata 

••• 1 ••••••••••••••••••••••• (projetos, evcntoG e obras de naturezas eeportlve e 

t rn l rc Ui;m}. 

/\rtlgo 2° • As deepe11a1 
• 1.h.:cv1nmh10 clostn Lei, correrão por conta de créditos especiais a serem 

\'\lJ ".li t'J1;1 11 ost~r h11 monte. 

Migo 3ª • E11te Ltl entrará em 

vl[Jor nn t1"1tt'I tio nua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Piei cltura Municipal de ............ ., aos ...... d111 
.................... (!(') 2.000. .· ~0--p .... ,,..._ 

,<0~ ~~e~; , 
~ ' ~:;; 

PREFEITO MUtllCIPAL i,,~º ~/.~}; /1 t,~"~P r.ed.1" 
,' "-<."'=> 

1 '/. / ( ; ( 

'k':;,>-·----) ,· .............................................................................. ~- . ' . p '[D f{ "õ. 'f\1 i G 

Preside11lfl 
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SEC~f,[T/\I ~IA LJE L:~3TADO IJOS f\JEC:~ÓCIOS L)F. 

' 

r; cw:Tl\fUf\ o 
ili C\18~Au. 

LSIJC)l~TES E TlJF~ISMO 

\:.LI\ 110 lll../\J>_~~Jl'M 
Dv rv1 o 
l'k:i P.inilo (i loru d;1 t:o111a1rn cln C;ipilai JHHil 1tirirnlr dúvidas 01hmll0s 11<1 

co11v~11I", apó~ cs1111\11d;is ;i5 i11st:\111;la$ ;i1J111l11i~lrnliv:ois, reserv<imlo-se " 
dhr1i1o rio 1r'\p1 a tl11i;i(;;'io lln rocurso~ quo, !lVOlllllflilllEllllo, lor uhjelo de 

e1

1
J~1.•.1ç"o dn~lo 

1_: p\11 '''.<itnn111 lln ;i1,01úo, nssi110111 o p1or.e11to 1011110 Olll 3(1rl'!,) v1o9 lle 
i11j•nl le•Jr o 10111111, 11~ p1~<~11<,,1 1.lu du<i~ lnsle111u11lrns l<1111\Jú111 :.il.1al~.o asGill:J\las. 

I~ lo1111111lrn~: 

IJ• 111r 11 

H : 11" 

! .r 11' 

1 

1 

Sf10 l'Aulo ......... de ..................... de ......... .. 

MAHCOS AROl\ITMJ\N 
Gecrelórlo do Estado 

Prefeito Mu11iclpat elo ......................... .. 
f\G. 11º _ .... . 

CPF 11º 

IJ1q11r 
l l 1 ; 11" 

t_ 1 ' 1 1 \" 

~ 
\ // 

/;I 
! ( 

,e-· e ----:o (_ .. ~ !J . --------<= 

( ~,;e p Eº R º M 1 G u E r' 
President1> 
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L~SPC)HTES E TUl--<ISM<J 

~ ;1º \:0111polo •'\ curNUM\lJA il~8r1Jurri1 05 1ocu1~09 11~1;(1~~íl1io~ ;\ 
(.()fJll'li'lllf\11\'1(.l\1) \\<t Olllil" que SP 1ororo ()B\(' CllllVtlllÍO, IHH ICfJllOS ll\l 
/\1li11c1 1 lfi, :í \º, l11i;i~u VII, tio Lei Fcdernl n' U fififi, do 21 llí' ju11l10 do 
11.1 11.1, '"'" ~11a~ nll1:1n~üe~ po~IC'llPrc:i 

1..; L/1 li UIJ L[\\,11,;)\Jli 
IJ;i 11111,r;,<;iío 11011 Hecu1S1011 
U9 rrcu1~03 tle rc8ponsalJiliúatlo do ESlAlJO so11\11 1opa~sacJo9 dC' 

a .01110 com o t1onuµ1n111" r1sico-!lna11cei10 da ullfo, li. ............ , quo foz pn1to 111\ogrnnlo 110 
p e3enle lermo de co1w~11io, em ... ( .............. ) partl'las. 

P;irúpr<ilo Unlco: f\ p1l111eira parçola sera repassada om elt'l 30 (lrlnla) 
dias d~ cu11la1Jilizar;1\o 1la respecltva Nota de Empenho, o as llemais nos 
1011110~ do "copul", após ;i comprovação <la IJoa e regular apncação cln 
porc:elíl onle1io1 mente liberada, co11forrne prevlslo no h1clso 1 do § :\º do 
aili(IO 11G, tia Lei í'oderal nº G.GOG, de 21 de )unllo do 1993, com $Uas 
alter a1,;ões poslorlures. 

ç J.A U lllJ W_\ JUillML\ 
Da llcmincla e da ílesclsílo 
Eslo co11vllnio podera a 4llalquer lernpo ser llenunclado, rnedian19 

n lificaçào p11lvi[l co111 a11lncr.<lfrncia rnlnima do 30 (lrinla) tllas e seré re~cinditlo por inlraçllo 
lll jal OU U09CUlllJllÍlllelllO \lo quaisquer ue 3U3S t:láUSUias. 

s;J,/\\J GJIJA üU:!~Y.8 
Ua HellJlOllSílbllltl:ule da COtlVEtllAU/\ 
Ou1iyo-3u u CONVENIAUf\, nos casos un 11!!0 utilizaçtlo dos rt1cursus 

p ra o fim corrvenla1fo ou nplicaç:'.lo imfcviúa, lJem como 11a hipótese de resclsao !lo Ajuste, a 
d volvê-los, aluallzmlu~ 1111111elarlBme11le pelos lmlices lia catlernela de poupança, a perlir da 
d ta do repas~e. 

(. 

Ç LÍ\IJ G_tJ_Ll\JlQJ!8 
lJv 1'1 \UO de Vt11ii11cla 
O pr;1711 de vl11~11cia 110 p1ose11ln co11vl\11lu dnr-so-1\ nll! 
) dioc, n f"llli1 \ln iJ;lla dt• ;ic.si11nlur;i 

P;esident11 
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SECF\l:T/\l\IA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE 
ESPORTES E TURISMO 

Çtl\ IJ_:.)_IJ_kL\_\.l!/_l\H 18 
Do V<il()r 
O v~lo1 do p1csH11lr. convênio 

. . ... "" . . . . . . ) . 9 e 11tl o n 1 
~~l"ifl~nbllhfT1d11 do 1~:1/\1.JO e 111 ...... . 
Q9pOnrnhllldn\lo cl~ COI f'/EHlflU/\ 

!,;.~Jl \l!lli.1.ô.9 U ltj T /\ 
ÜOfl íl~Cl,,llSOO 

<• de H$ 
. . (. 

( . 

...... ) lle 
. . ) (/ u 

09 recursos a sere111 llansfcrlllos à CONVENIADA, orlylttérios llo 
esouro do Eslado, unerar!lo o Ele111enlo EconOmico 49.40.31 - Ação 0000 - Celegorle ele 

'rogrnrnaçtlo, no PTl1ES .......... , uo ........... - Proyrarna de Trabalho ............... , da 
otaçêo orçemr.ntó1iC1 do cu11r,11te e~erclclo. 

g ·1°. Os 1ecursus lrattsleridos pela SECHETARI/\ â CONVENIAD/\ em 
funçr'\o desle convllnio sertlo deµosilados em conta vinculada na Nossa 
C0ixl1ilfosso Banco S/A., tlevomJo ser epllcellos, oxclustv~menle, na 
execuçêo lio ol1jutu deste convênio. 

9 :r. !\ CONVEl~IAü!I clovorã observar al111Ja: 
n 110 per lodo correspomlenle ao intervalo entre a 111.lereçêo e a sua 

efetiva utllt;:açõu, a CONVENIADA cu1np1omele-se a aplicar os 
rucurso>, por lnlc1111ódio da Nossa Caixa/Nosso Banco S/A., em 
cnuernelo de poupança, se o seu uso for igual ou superior a um rn!!s, 
ou em operaçêo de mercado aberto laslieade em tllulo da divida 
pullllcn, quando a utlllzaçilo llos recursos vorlflcar-se em pra2os 
111onure3 que Ulll mês; 

2) a~ re~oilno fl11ancci1ns serão obll!Jalória e excluslva111enle aplicadas 
nas ohros olJjP.lo doste convênio; 

1) o COl·NE.lill\OA anexar(! os extratos bancários, contondo o movimento 
dii'l1lo (lilslórlco) do conta, ju11tamenle CO!ll a documenteçêo raferenle à 
aplicnçAo das disponibilidades Jlnancolras no mercado de capitais, a 
ser !0J11eci!.lo pel;i instllulçêo 1111anceira, os quais lnteurarêo 11 
p1P.stor;~o de conlas, lralaoa na Clêusula Terceha, l11clso 11, AllneA 

~)o d1:nu111p1imr"1lu tfo 1Ji~1puslo nosle pm;\111;ofo ohrly;irfl 
1 1 lllVl:IN\l1f\ ;\ 1opusi1,;\u ou 11~slil11i\:l\o do 111.1111orn1io rncol>ido, 
,1 1.1 w;1.li111!1;11111111111ou1~~u iln1 c.;1d<!lll0.IM de poup:111<,.:1 ~li• !l rl;i\;i ilo 
nj1~l(•/11 d11p1:1'•tlu, 
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SEC;l\ET/\1\1/\ OE EST/\00 DOS NEGÓCIOS DE 
ESPOl'.{TES E TURISMO 

ÇJ./\ u tl_U ~/\ JJ~JJÇJJ H/\ 

Dí1~ ôkrlw"v9ç~ Jvi PíUl\clµç11; 
Pn1n n rxcc11ç~n do 1Hrf>nnln 1:011vl\11io o ~;ECHE"J!\IHI\ n " 

L'.fJ!lV[H!f\{)f\ 1!11Cl1t ;:i~ <;r>\\llÍtllr~ \\\)11\plçÜO~ 

\ 
\ 

1) comll.filti_~b.CllfTAIHA 
111nnnliso1 e aprovar a <Jocumenlaçêo \écnlca lia obra, n Pleno li!! 
Trab;i\\\o proposlo, a tlocu111enlaçao allrnlnls\la\IYa po1a a lormallzaçao 
do procr.soo, as µ1esl<içúes t.le conlas dos recursos repassados e os 
lattlll•S de vislo1ia \ec:nlco; 
b)nr.n1111rn11har e supervisionar a exocuçêo dos serviços referentes à ollra, 
objnlo \lo p1os011te convênio, amuos do responsabilidade \éc11lca da 
CONVENll\üA; 
c)1rpossar à CONVEN!f\DA os recursos alocollos, de acordo com a 
Cllnl'.HJl<i ~;exla do presente convênio. 

ll)ÇoJ!.\l)Ole à COttVEHl/\O/! 
n1execula1. dltule ou lndire\emenle, so\J sua 1esponsalllllOade, es o\Jres 
pll)Yis\as nc si e convênio, Iniciando-se no pr az:o de 30 (lrln\a) Ilias, 
tonlanuo ti po1\ir de sua assinatura, em conlorrnlllade com o cronograma 
flslco rl11a11cel10, do li. ...... que Integra oela lnstrurnento, e observêncla 
1ln lcylslaçêo pcrllnenle, llern comoº' mell1oros padrões de qualidade e 
e1;0110111IA, 
IJ)~ubmeler com a11loceue11cla razoável é aprovação da SECRETARIA, 
qtrnisquor allernçOes que venltam a ser fel\a9 nos p1ograr11as 

e3\obolccidos; 
c)culocm a dl~posiçêo da SECRETAHIA a docurno11laçêo 
opl\caçl'lo uos recursos, permilinllo a mais ampla llscallzação llo 
lleso11volvi111011lo 1fo p1ugrn111a ol>Jettvado no ajusta; 
li)cu111ple111e11\m com 1ecursos próprios os repassados 

SCCHE1AHIA, colHl11tlo o cus\o tola\ da ollra; 
c)p1eslm contas díls aplicações tlecor1entes t.Jes\e convênio, conlorrn 
Mn11ut1I de 01ie11l;iç~D codidu pela SECRETARIA, sem prejulzo d 
n1e11tlime11lo dns 111sl1uçOes especificas <Jo 11lounal !lfl Contas cio Estado 
f)I 0 spo11~ al1illrn1-se pelos e11ca1 yos Ir alJ0ll1\s\as, prevlrJ011ciárlos, !Iscai~ 
(:l)ll\rf1:ioi~ r. lillll•JS, IP.3llllo11le~ do i'IO~P.1111! CflflV~/11 1), peh1 Q\JOf!ll\ d 
1dq:1 ~1!{ 1 -., ':li:) L.t11)r",]11~i10,., pul ovn11li1iiir; dn111)·~ nu pr11julr.0R C~ll'-J,doJ: 
1r·11 "i111'.'., fllll d111_1,11101H i;1 dn 1 1 ri;<1 1.111,~c' <ln ql11n. inonln11dn "'lí' 

'1' IT lili'I(" ,,,. '1'"'1'111111 11"q•11w::i/1illtl11do_ 
u•• 1 11111 ;-,1 n 111n1\J111 p1r1l ;' dn \d111111fl! pr,r11l 

1111.<1nl1· 1>fí1.i:il 1·fr>11~1.iil1> l"'ln !;f(:lll 11\filf\ 

• 
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SECf~ETAF~IA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE 
ESPORTES E TURISMO 

'1o<;o~qo flET nº .. 
:011v~nlo n'' ..... ./. 

I 

CONV!:NIO QUE ENTI\[ GI CELCOH/\M O 
ESTADO DE sf\o PAULO, PELll 
SECRE1AHIA DE ESPORTES E TURISMO E 
O MUNICIPIO DE ............... .. 
OBJETIVANDO A TRANSFlí.RtNGIA D 
HECUHSOS FINANCEIROS DESTINADOS 

Pelo p1esenle l11~l1umenlo, o Eslaúo d0 São Paulo, por melo ú 
~ecRETARIA UE EGTAUO uos NEGÓCIOS DE ESPORTES E TURISMO, neste ai 
representada por seu Tllular MARCOS ARBAITMAN, H.G. nº 2.634.970, eutorlzedo pel 
Í.3ove111ador do Eslado, 1105 termo5 do Decreto rl° 44.319, de 7 de outubro de 1999, 
\iespocho publicado no DOE de ........ de ... .. ............... de .... , e o munlclplo d 
r . . .. .... , neste ato representado por .......................... , Prefeito Municipal, R.G . 

.............. ....... , colelJram o presente convõnlo, mediante cláusulas e condições qu 
o !J uo Ili: 

ÇIÀVJ!YLA PntMElfiA 
li<> Objeto 
Conslllul o ol>jelo <lesto convênio a transferência de recursos financeiro 

'º'º ....................................................................... , de acordo com o Plano ti 
Trabalho que raz parle il1leyrante deste l11stru111ento, como f\neKo 1, <Is ris ......................... . 

f.íltluumo Unlco - O Plano de Trabalho que foz parle do Anexo 1 poder 
ser rnodificaúo para mellior auequaçi'lu técnica ou financeira e desde qu 
11:10 Implique em alleraçi'lo do objeto, mediante prévia autorização d 
GecrolMlo de Esportes e Turismo, rundode cm manlresloção o selo 
lérnico dn SECílETAíll/\. 

11,, 1;~('1í:ll\"í°lP 

'.;\" !'W1.lllílll'~ !111 plí!~r.1111' tllll\i(\l'lll 
I 

l1l'nl11 11!l:id11, " '.ioL1•!lJ1l;1 de Loi11Jll<!t1 ü i111i~11,u', !10111vi111l 
do11 1 1111l11:uln ~;1-cr~L: lf\1\1/1, cujQ fiocall;.11<;:"10 001:• n.<n1cldn pur 1.1111 <:PIJ• 

1 (1 ! 1 lil ( l 


